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GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2OI2O22

o nurrcÍplo DE llossA SE HoRA DAs DoRES, inscrito no cN?] sorr o nr
13.094.44610001-74, localizado à Rua loão dos Reis Lima Neto, 64,, Centro, d.,-avãnte
denominado órgão gerenciador, neste ato representado pelo Sr. LUIZ MARIo PEREIRA DE
SANTAI{A, portador do RG no 1.199.279 SSP/SE e do CPF no 882.338.505-62, .. i' 3s
participações do FUNDO MUÍ{ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPI sob o nc
U.+ge.eqg/OOO1-99, e do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE, inscrito no CNPI sob o no

11.389.851/0001-94, considerando o julgamento do PREGÃo No 13/2022 sRP, ,ara
REGISTRO DE PREçOS, uma vez homologado o processo/ RESOLVE registrer cs Drnçcs ce
FLAVIA ELIZANGÉLA À S' SILVA PRODUCOES E EVENTOS, inscritê nc CNP] sc, . n"
19.961.285/0001-55, estabelecida na Avenida Floriano Peixoto, 338, 1c andar, Cen''., \cssa
Senhora da Glória, SE, CEP 49,680-000, neste ato representada pela Sr'a FLAVIÀ
ELIZANGELA ALVES SOUSA SILVA, portadora do R'G. no 1.207.111 SSP/SE e co CPF no

588.032.115-OO. Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

Constantes dêSte instrumento. sujeitando-se as partes às nOrmas Constantes das Leis l,o
LO.52O/O?, no 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos lvlunicipêrs ^'" 617/2a18 i na

670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

O!-D,Q$JEIq
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para locação dê cqLipam€ntos
geradores e trios elétricos, compreendendo, transporte ida/volta, m ontagem/ desmo nt3E i r':.1,

instalação/desinstalação, estadia e alimentação, em atendimento às necessicadas rjaste
Município, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrôni.c no

l3l2ozz SRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo con.r o aft 55, \I
da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do Presente
instrumento para todos os fins de direito.

02. DO R,EGI E DE HXECUCAO:
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indlreta, sob o regii't"ê dê

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS COT{DICõES DE PAGAIIENTO:
03.1. Os serviços serão prestados pelos valores registrados no Anexo I desta Ata;
03.2. os pagamentos serão efetuados, após liquidação da despesa, no prazo de até trinta dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setoi-

responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente ccm o

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fede:êl, Estadsãl e

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. perante
o FGTS-CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto nouver oendênc,e Ce

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplênci3 co--itratudi;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Os preçOs peÍrnanecerão irreajustáveis durante o Prazo de validade da aiê de r-eqlst:o de
preços;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor devrdo, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluídos todos os custos com transporte idalvolta, .rnontegeni e

desmontagem. ferramentas/equipamentos/maquinário, acomodação/ali'nentação dÔs

colaboradores, combustível de equipamentos/veículos, consertos/repa rações, taxas, tributos,
encargos sociais/trabalhistas, seguros e quaisquer outros custos operacionais, inerentes à

execução dos serviços;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estivefêÍ: Íeirccs,
sem que a CONTRATADA aPresente a documentação hábil para liberação dcs s:.:s cred,t:=, o

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando asseg.rracic à
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CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos

efetivamente prestados e atestados.

04. DO REA'USTE DE PR,ECOS:
O+f. trtao haverá reajuste dê preços durante o período de vigência da ata;
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução cos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registr3cos,
cabãndo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao prestador registíado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador COnvocará o prestador registrado para renegociarârn a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;,
04.4. O prestador registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todcs os pre'trs e

vantagens, ofertados ao mercado, Sempre que esses forem mais vantajosos do qLe os

vigentes;
oã.s. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador

registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04:6. Liberar o prestador registrado do compromisso assumido, caso a comunicsçãc occi-ra

antes de solicitação formal de fomecimento. ê sem aplicação da penaliCade. se coníirma.jã â

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de i'esen'a

para assegurar igual oportunidade de negociação;
ô+.A. Naã havãndo êxito nas negociações, o órgão gerenclador deverá proceder o

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa;
O+.9. É vedado efetuar-acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata a alínea "d- do inciso II do art. 65 da Lei no 8 666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:
o5J. A ralidade da presente Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses, ccntados da

data de sua assinatura;
05.2. Findo estê, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento oos quaniitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o obleto desle

instrumento;
05.3, As ordens de serviços concedidas serão elementos substitutos ao instrlrmento con:ratual,
nos têrmos do art. 62, da Lei Federal no 8.666/93.

06. DO NÍcIo DA EXEC UCÃO E DAS CO DICóES DE RE BIMENTO DO B.]ETO:

06.1. A execução dos serviços poderá ser solicitada a contar
06.2. A estrutura ou equipamentos locados deverão estar pl

uso em até cinco dias após o recebimento da ordem de serviços;
06.3. Os equipamentos deverão estar montados para fiscalização pelo menos vinte e clstro
horas anteriores à realização do evênto;
06,4. Qualquêr problema verificado na instalação da estrutura pela fiscalização da contratante
deverá ser corrigido pela contrâtada em prazo hábil, considerando-se inadmissível Preludicar o

calendário de realização do evento;
06.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executàCÔs em

desacordo com as especificações constantes neste termo, devendo ser

corrigidos/refeltos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades;
06.6. O recebimento dó obieto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "4", ''b", ca lei

8.666193, com alterações posteriores;
06.7. Ca'berá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Flscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos serviços prestados, em pleno acordo com as especificaçóes

contidas no presênte termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada;
2

da assinatura deste instrumentc;
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06.8. O rêcebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contrãtada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

07. DA DOTACÃO ORCAÍ{ENTÁRIA:
07,1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP coríerão â .onta
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gêi-enciadoi-, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas
quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos io att.
60, §o, do Decreto Municipal no 6L7/20L8.

OA. DA R.ESPONSABILIDADE DAS PAR,TES:
08.1. O prestador registrado, durante a validade do registro, compromete-se e:
a) Executar fielmente os serviços requisitados, conforme especificações definidas neste te!-mc;
b) Arcar com os custos relativos à execução de todas as etapas dos serviços, conforme
disposto no presente termo;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prdzo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos L4 e 17 a 27, do Cídigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárlas, tr,bJlã!-;as
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não trãnsfere
responsabilidade ao Município de Camamu;
g) Relatar ao município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos servlçcs,
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade coí- as cbriga;aes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dc cumpi,m€nt! co
contrato;
j) Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo município quanto à execução dos
serviços contratados;
k) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, ccm pode'es de
representante ou preposto, para tratar com o município;
l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros termos que se
façam necessários à exêcução do objeto;
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a côntratante, sem
prévia e expressa anuência;
n) Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem corc a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da contratante.
08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar ao prestador registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução cos íornecimentos
decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
d) Comunicar ao prestador registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a exe.u!ão
dos serviços. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

09. DAS SANCôES ADMINISTRATIVAS:
09.1. No caso de atraso injustincado ou
assumido com o Órgão gerenciador, as
registrado serão:
a) Advertência;
b) Multa;

inexecução, total ou parcial, do
sanções administrativas aplicadas

compromrsso
ao prestador
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c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contrêtar com o

Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica.
09,2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da rarcela mensal
dos fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justiflcado devidamenie, cobrar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela a'etada, o ;ue rão
impedirá, a critério do Orgão gerenciador, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do prestador registrado, arnigável ou
judicialmente;
09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do órgão gerenciador;
09.4. A aplacação das penalidades será precedida da concessão da opcrtunidade de ampla
defesa por parte do prestador registrado, na forma da lei.

11. DA VTNCULACÂO DO REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao edital do procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no L3/7077 e seus anexos e

elementos constituintes;
b) À proposta do prestador registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OB]ETO E OS CASOS OMISSOS:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 7O.520/O2;
b) Na Lei Federal no A.666/93;
c) No Decreto Municipal no 670/2020\
d) No Decreto Municipal 

^o 
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e) Nos preceitos do direito público;
0 Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
72,2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrên:ia C=sre
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo,

13. DAS ALTERACóES:
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaÇôes tralãdes neste
instrumento, na Lei no A.666/93, com alterações posteriores e em outras dis!!-s;côes leÇa;s
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratiflcação, as ait.raçôês cLre
julgârem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o prestador :eqis:rado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfator-ro
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO:
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Leí no 8.666/93, será designado servidor para
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
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10. DO CANCELAUENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no píazo
estabelecido pela adminlstração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornai- s.rDerioi- ãq.reies
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sançôes previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, D ê d destô cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, âssegurado o conti-aditoric ê â ãi.rpia
d efesa.
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fC.Z. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confcrn',idade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos sãc adequedos
para garantir a qualidade desejada.
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecêdor de suas responsa bilida des contratuais.

15. pO FORO:
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Serqipe,
como único competente para dirimir as questôes que porventura surgirem acerca cjo presenie
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim. justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores , 20 de abril de 2022.

LUIZ MAR.I DE SANTANA
to Municipal

Pela contratante

FLAVTA ELTZANGELA ALVEs fi]'liárLitinâdúitá,od 
FLAvrÀ

SOU5A SILVA:5880321 I 500 ;rv,^s:fl'1*r'fl ,,r,0, 
",.00FLAVIA ELIZANGELA ALVES SOUSA STLVA

Representante Iegal
Pelo fornecedor registrado
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 20/2022, celebracia entre o

Município de Nossa Senhora das Dores, e a empresa cuios preços estão a seguir registraoos,
r item em face da realiza odo ão Eletrônico no 13/2022 SRP

LÂVIA ELIZANGELA A. S. SILVA PRODUCOES E EVEi\-YOS

FO[E/FAX: (79) 34Lt-177 8/ 99855-
5

E-MAIL:
ELETRONICATIRIRICASAT@ HOTMAIL
coM

VIA ELIZANGELA ALVES SOUSA SILVA

V. UNIT. i V, TOTAL
QTD

LOCA O DE GRUPO GERADOR TIPO 1:
GERADOR DE 1BO (CENTO E OITÊNTA) KVA,
BLINDADO, SILENCIADO, FECHAMENTO
TRIFÁSICO EM 22Ol38O/ 440 Cotvl MOTOR DE
1800 RPM 60 HZ CONTENDO: 04 CABOS DE AC

COM NO MÍNIMO DE 50 METROS; 01 CAIXA
INTERMEDIARIA COM BARRAMENTO; O1

MAQUINISTA OPERADOR DO EQUIPAMENTO.
CORRERA POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA O DEVIDO ABASTECIMENTO DE

óleo olesrl NECEssÁRIo DURANTE ToDo o
PERIODO D
CON4O A EQ
OPERA O E MANUTEN o
LOCAÇAO DE TRIO DE GRANDE PORTE
EQUIPADO COM: 1 SISTEMA COM 3 OU 4 VIAS.
COM 48 ALTAS E 64 SUB GRAVES, OBS. ALTAS
COM 1X12+02X6,5'OU 8' DRIVE, SUB COM 2X
21" NO MiNIMO 3OOO WATTS, 1 CONSOLE DE
48 CANAIS DIGITAL. PMSD-RH OU S]MILAR 1

GERENCIADOR DE FREQUENCIA DIGITAL, 1 DVD
PLAYER. 4 GERENCIADOR DIGTTAL, 8 CANAIS
DE FONE DE BOA QUALIDADE E COM
AMPLIFICADOR; VIAS: 12 VIAS DE IVONITOR,
OBS. 2X12+DRIVE DE BOA APARÊNCIA E BOA

QUALIDADE, 2 SUB DE BATER]A (COM ALTAS),
OBS. 2X18 COM NO MINIMO 600 WATTS, 2
SIDEFILL NAS MESMAS ESPECIFICAÇOES: 1

CABEÇOTE COM DUAS CAIXAS COM FALANTES
DE 18 E 10 - BASS, OBS. 18 COM NO MÍNIMO
8OO WATTS, 4X10, 1 CABEÇOTE DE GUITARRA
COM CAIXA 4X10, 1 CUBO DE GUITARRA COM
2X12, 1 CABEÇOTE DE TECLADO, 12 MONITOR
TIPO SIV 4OO STSTEMA DE CABEAMENTO E

DISTRIBUIÇÃO DE AC ESTABILIZADA T27V E

220V, XDEVIDAMENTE ABASTECIDO. OBS:
EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO DO VEICULO PARA

E REALIZAÇÃO DO EVENTO, BEM
UIPE TECNICA NECESSARIA A SUA

R Rs)

20 12.099,00 I 41.980,00

9.799,00 i 58.794,0C

Diária

Diária 6

6

E MPRESA:

19.961.285/OOO1-55CNPT:

AVENIDA FLORIANO
PETXOTO, 338, 10 ANDA&
CENTRO, NOSSA SENHORA
DA GLÓRIA, SE, CEP
49.680-OOO

END.:

REPRESEI{TANTE
LEGAL:

UNID.DESCRIÇAO DOS PRODUTOS

1

2
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ANEXO
REGISTR,O DE PREçOS

ITEM
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rscrcrncaçÃo DE TRro ELETRICo vISANDo
ATENDER AS NECESSIDADTS oo llur'rIcÍpto.
LOCAÇAO DE TRIO E TRICO DE M DIO PORTE
EQUIPADO COM: 1 MESA DE SOM DE 48
CANAIS E 24 AUXILIARES; 20 MICROFONES SM
s8; 14 MICROFONES SM 57; 2 MICROFONE SEM
FIO 58 BETA; 6 MICROFONES COM KIT
BATERIA; 12 FONES PORTA PRO; 2
PROCESSADORES DIGITAIS DCiX 7496-PA; 2
EQUALIZADORES DN-314; 14 AMPLIFICADORES
TIP 5000; I AMPLIFICADORES 44OO; 4
AMPLIFICADORES 3400; 64 ALTO-FALANTES
E815; 32 ALTO-FAI"ANTES SW-1P; 64
AUTOFALANTES MB-LP; 32 DRIVER'S EÍD-44;
24 DRIVER'S N115; 20 GARRAS; 16 PEDESTAIS;
12 MINI BRUTDWE; 12MEGABRUT PAR FOCO 5;
1 MESA DE LUZ DE 12 CANAIS; 1 RACK DE LUZ
DE 12 CANAIS; 1 GRUPO GERADOR 115 KVA.
DEVIDAMENTE AEASTECIDO. OBS: EXIGÊNCIA
DE DOCUMENTO DO VEICULO PARA
ESPECIFICAçÃO DE TRIO ELETRICO VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUN]CÍPIO,

-1

Diá ria 10

10

80.000,00

8.000,00 I 80.0c0,00

3

Diá ria4

CARRO PALCO TIPO CAI\4INH
MEDINDO 14:70 COMPRIMENTO; ALTURA 4:20;
LARGURA 2:90. COM GERADOR DE 160KVA.
24.i SUD DE 18 DE 1350 WATTS LATERAIS 48
I\4EDIO 12 TI GRAVE FRENTE E FUNDO 16
GRAVE 1350 24 MÉDIO GRAVE DE 600 W CADA
16 TI CON4 MESA DE 48 CANAIS M7 COM DOIS
PROCESSADORES DBX 2 KIT BATERIA
SHURE 20 MICROFONES SHURE 48 CABO DE
MICROFONE. OBS: EXIGÊNCIA DE LAUDO
TÉCNIco PARA coMPRoVAÇÃo QUE o VEICULo
ESTA EM PERFEITO ESTADO E DOCUMENTO DO
VEICULO/CRLV PARA ESPECIFICAÇÃO DE TRIO
ELETRICO VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.

O 3 EIXOS
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